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Informe CONDSEF nº 023/2005          Brasília-DF, 18 de abril de 2005. 
 
Às 
Entidades Filiadas 

 
 

 Companheiros 
 
 Informamos que, até o momento, a Comissão Especial Interministerial – CEI já 
publicou no Diário Oficial as portarias que restabelecem as anistias anuladas no governo 
passado, que são as seguintes: 
 
Portarias Data D.O.U. nº Seção Empresa/Órgão 

001 15/2/05 30 2 Interbrás 
002 17/2/05 32 2 Banco Meridional 
003 17/2/05 32 2 CNEC 
004 18/2/05 33 2 Casa da Moeda 
005 23/2/05 36 2 CAEEB/MME 
006 3/3/05 42 2 CBTU 
007 4/3/05 63 2 Interbrás (*) 
008 5/3/05 64 2 CODESP 

 
 As próximas portarias a serem publicada no D.O.U., esta semana, são dos 
seguintes órgãos: CAEEB/MME(*), CBTU(*), Comando da Marinha, CNEN, ECT (**), 
DNOS, DNOCS, EMBRAER, EMBRAPA, ENAP, INFRAERO, IBGE e FAEPE. 
 Destacamos que a Direção da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN 
estará, ainda no mês de abril, readmitindo vinte e cinco anistiados ao órgão. Conforme 
compromisso assumido na reunião que participamos no Rio de Janeiro, com o Diretor 
Administrativo e Chefe do Recursos Humanos. 

Aproveitamos para informar que dentro da Mesa de Negociação da C&T foi criada 
Comissão, para que em dez dias fizessem levantamentos sobre os anistiados da 
Fundação Tecnológica Industrial – FTI. 
 Informamos, também, que a CONDSEF protocolou ofícios nos seguintes órgãos: 
Ministério da Educação e Cultura, Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 
para o Presidente da CONAB, esses ofícios são referentes a pedido de readmissão dos 
anistiados do MEC, Fundação Educar e CONAB. 

Aproveitamos para comunicar as Entidades que não participaremos do Congresso 
dos Anistiados, por entender que o mais importante são as publicações das portarias no 
D.O.U. e que para isso necessitamos estar dentro da CEI, fazendo com que saiam as 
publicações. 
 
(*) Complemento das Portarias 01 e 05. 
(**) Parte dos anistiados que estão na decadência. 
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